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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 29/2024
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS (NURREVI), PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE ABRIGAMENTO DE MENORES.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar convênio, por meio de Termo de Colaboração, com o Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas (NURREVI), inscrita no CNPJ nº 03.448.121/0001-99, com sede na cidade de São José - SC, para a execução de políticas públicas de abrigamento de menores em situação de risco, como parte inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente no Município.

§1º O abrigamento atenderá crianças e adolescentes do Município que tenham seus direitos ameaçados ou violados, vitimados de violência sexual, física, psicológica, negligência e em situação de abandono, entre outros, e que necessitem de proteção.

§2º Para fins de abrigamento de menores, Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas (NURREVI) destinará vagas no Serviço de atendimento na modalidade de Acolhimento Institucional, conforme plano de trabalho apresentado pela instituição.

§ 3º Para a execução do Termo de Colaboração que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade o valor global de até R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais). 

§ 4º O repasse será efetivado no exercício financeiro de 2024 e 2025, de acordo com o plano de aplicação apresentado pela entidade, que poderá ser alterado em comum acordo entre as partes.

§ 5º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas aos repasses mensais é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do repasse, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão dos repasses, até a devida apresentação.
§ 6º A vigência do Termo de Colaboração dar-se-á até o dia 31 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações.

§ 7º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento do Termo de Colaboração a ser celebrado a posteriori.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 2 de agosto de 2024.

LAURO TOMCZAK

  Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ____/____/_____.
ROJETO DE LEI Nº 29/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem respeitosamente a esta Edilidade, solicitar a aprovação deste Projeto de Lei, que objetiva conferir ao Poder Público Municipal a possibilidade de firmar convênio com o Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas (NURREVI), com a finalidade de realização do abrigamento institucional de crianças e adolescentes em situação de risco social.
Tal procedimento de convênio não inviabiliza a instituição do Programa Família Acolhedora de Crianças e Adolescentes, previsto na Lei n.º 1.781/2010, de Schroeder, pelo contrário. O abrigamento institucional é parte da política de atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco social, pois em inúmeros casos, somente a família acolhedora não será suficiente para suprir as necessidades dessas crianças em risco, como em desacolhimentos noturnos ou em finais de semana, ou ainda quando houver grupos numerosos de irmãos, cuja família acolhedora não possa receber.
O estabelecimento e a utilização de programas em regime de abrigo estão previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 90, inciso IV, no artigo 101, inciso VII e no parágrafo único deste artigo que, para além de conceituar o programa, delimita sua operacionalização: “o abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade”.

Cabe ao poder executivo a responsabilidade primeira pelo estabelecimento de infraestrutura adequada para a aplicação de medidas requeridas pelo Conselho Tutelar e pelo Judiciário, pelo Ministério Público, podendo para tal contar com a parceria de instituições não-governamentais, de forma articulada, como previsto no artigo 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 2 de agosto de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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